
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ARQUIVAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022

OBJETO:   REGISTRO  DE  PREÇO para  futura  e  eventual  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  IMPLANTAÇÃO  E  OPERACIONALIZAÇÃO  DE  SISTEMA
INFORMATIZADO  PARA  ADMINISTRAÇÃO,  GERENCIAMENTO  E  CONTROLE  DE
DESPESAS DE FROTA, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS,  compreendendo  serviços  de  mecânica  geral,
funilaria,  pintura,  vidraçaria,  capotaria,  tapeçaria,  elétrica,  hidráulica,  ar-condicionado,  interclima,
troca de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, suspensão, revisão geral,
dentre  outras,  por  redes  de  estabelecimentos  especializados  e  credenciados  pela  contratada,  para
atender  a  frota  de  veículos,  máquinas  e  equipamentos  das  secretarias  deste  município ,  conforme
especificações constantes no Termo de Referência, parte Integrante do Edital.

O  Prefeito  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  no  uso  de  sua  competência  e  tendo como
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando a  supremacia  da Administração  Pública na condução e encerramento  dos
procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no Art. 49,  caput, da Lei Federal
8.666/93, 

Considerando todos os recursos administrativos impetrados pelos licitantes participantes do
certame,  que  ocasionaram  excessiva  morosidade  na  tramitação  do  processo,  resultando  em  prejuízos  no
andamento da atividade deste Órgão;

Considerando que todas as razões de recurso apresentadas culminaram por não garantir a
segurança da contratação pretendida por esta municipalidade, comprometendo inclusive a finalidade precípua
do processo licitatório, que é a obtenção da melhor proposta;

Considerando que  em  decorrência  da  morosidade,  esta  municipalidade  buscou  outras
alternativas para a contratação pretendida e que estas, no momento, apresentam-se mais apropriadas que a
atual solução, de modo a atender sua demanda;

DECIDE:

Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa, com
base  no  Poder  de  Autotutela,  REVOGAR o  processo  administrativo  nº  163/2022,  Pregão  Eletrônico  nº
054/2022, e determinar ao Departamento de Licitação o Arquivamento do referido processo, com a devida
publicação na forma da lei,

Publique-se.

Ao fim, arquive-se.

Tangará da Serra, Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
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